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144 – São Paulo, 134 (199) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 15 de outubro de 2024

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO REITOR
 Agência USP de Cooperação Acadêmica 
Nacional e Internacional
 Resumo de Convênio
Proc. USP 2024.1.4117.1.3;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Universidad de 

Granada" (Espanha);
Objeto: cooperação acadêmica em todas as áreas disponí-

veis em ambas as instituições, no âmbito do Programa Erasmus 
Plus - Ação 1, a fim de promover o intercâmbio de docentes e/ou 
membros da equipe técnico-administrativa;

Vigência: de 24/09/2024 a 31/12/2025;
Data da assinatura: 24/09/2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 INSTITUTO DE ENERGIA E AMBIENTE
 PORTARIA IEE PDO-003/2024 de 11 de outubro de 2024
Dispõe sobre a eleição dos representantes dos pós-douto-

randos junto a Comissão de Pesquisa e Inovação do Instituto de 
Energia e Ambiente da USP

O Diretor do Instituto de Energia e Ambiente da USP, usando 
de suas atribuições legais, baixa a seguinte:

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação dos pós-doutorandos 

processar-se-á nos termos da Seção III-A, Capítulo II, Título VIII do 
Regimento Geral, em uma única fase, no dia 02 de dezembro de 
2024, das 10h às 16h, por meio de sistema eletrônico de votação.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados , pelo voto direto e 
secreto, os pós- doutorandos com cadastro ativo no Programa de 
Pós-Doutorado do IEE-USP.

Parágrafo único – O pós-doutorando que for docente, servidor 
técnico e administrativo ou aluno da USP não será elegível para a 
representação, garantido o direito de voto.

Artigo 3º - A representação supracitada será constituída por 1 
(um) pós-doutorando e seu respectivo suplente, com mandato de 
um ano, permitidas duas reconduções.

Artigo 4º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número de 
pós-doutorandos especificados no artigo 3º desta Portaria.

Artigo 5º - Cessará o mandato de representante, o pós-
-doutorando que tiver o seu cadastro encerrado no Programa de 
Pós-Doutorado deste Instituto.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 6º - O pedido de inscrição individual dos candidatos, 

formulado por meio de requerimento disponível na página institu-
cional do IEE-USP, será recebido pelo Serviço de Graduação e Apoio 
Acadêmico através do e-mail apoioacademico@iee.usp.br, com o 
título ”Eleição Pos Doc 2024-2025", a partir da data de divulgação 
desta Portaria, até às 16 horas do dia 25 de novembro de 2024:

§1º - A inscrição dos candidatos deverá ser acompanhada 
de declaração de participação no Programa de Pós-Doutorado do 
IEE-USP, que pode ser obtida diretamente no Sistema Atena ou 
solicitada ao Serviço de Graduação e Apoio Academico.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as 
normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido defe-
rida será divulgado na página institucional do IEE-USP, em 25 de 
novembro de 2024.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados ao email do Serviço de Graduação e 
Apoio Acadêmico (apoioacademico@iee.usp.br), até às 16 horas 
do dia 28 de novembro de 2024, com o título "RECURSO: Eleição 
Pos Doc 2024-2025”. A decisão será divulgada na página do IEE-
-USP, até 16 horas do dia 02 de dezembro de 2024.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - O Serviço de Graduação e Apoio do IEE encami-

nhará aos eleitores, no dia 02 de dezembro de 2024, em seu e-mail 
principal cadastrado nos Sistemas USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição será divulgada 

na página do IEE-USP, no dia 02 de dezembro de 2024, a partir 
das 18 horas.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I. o maior tempo como pós-doutorando na USP;
II. o pós-doutorando mais idoso.
Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado ao Serviço de Graduação e Apoio 
Acadêmico apoioacademico@iee.usp.br, até 05 de dezembro de 
2024, e será decidido pelo Diretor.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, homologado pelo 
Diretor, será divulgado na página do IEE-USP.

Parágrafo único — Na hipótese de ser constatada irregulari-
dade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à Procura-
doria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

 PORTARIA IEE PDO-002/2024 de 11 de outubro de 2024
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

pós-graduação junto ao Conselho Deliberativo, Comissão de 
Pós-Graduação,` Comissão de Graduação, Comissão de Pesquisa 
e Inovação, Comissão de Inclusão, Pertencimento, Cultura e 
Extensão Universitária, Comissão Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação em Ciência Ambiental e Comissão Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Energia.

O Diretor do Instituto de Energia e Ambiente da USP, usando 
de suas atribuições legais, baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-

-graduação processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II 
do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 02 de dezembro de 
2024, das 10h às 16h, por meio de sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por 02 (dois) docentes e 02 (dois) 
discentes de pós-graduação.

§1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pelo Diretor, dentre os inte-
grantes do Conselho Deliberativo.

§2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos 
diferentes órgãos colegiados do IEE-USP elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares que 
não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados nos Programas de Pós-Graduação do IEE-USP.

Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação ficará 
assim constituída:

a) Conselho Deliberativo - CD: 01 (um) representante 
discente e respectivo suplente.

b) Comissão de Pós-Graduação - CPG: 01 (um) repre-
sentante discente e respectivo suplente.

c) Comissão de Pesquisa e Inovação - CPqI: 01 (um) represen-
tante discente e respectivo suplente.

d) Comissão de Inclusão, Pertencimento, Cultura e 
Extensão Universitária – CIPCEU: 01 (um) representante discente e 
respectivo suplente.

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 EXTRATO DE 1º ADITAMENTO DE CONVÊNIO DE SÃO 
MIGUEL ARCANJO

SEI 163.00000404/2023-53
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

“José Gomes da Silva” – ITESP.
2º Partícipe: Município de São Miguel Arcanjo
Objeto: Constitui objeto deste 1º Termo de Aditamento a prorro-

gação do prazo de vigência do convênio por 18(dezoito) meses para 
a Execução Física e 24 (vinte e quatro) meses para acompanhamento, 
no total de 60 (sessenta) meses.

Data da assinatura: 12/01/20204
Novo período de vigência: 12/01/2024 a 12/01/2029
 EXTRATO DE CONVÊNIO
SEI 163.00000151/2024-07
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

“José Gomes da Silva” – ITESP.
2º Partícipe: Município de Apiaí
Objeto: Constitui objeto deste convênio a execução, mediante 

mútua colaboração, do Programa Minha Terra, por meio da regulari-
zação fundiária de imóveis, durante 60 (sessenta) meses, sendo 24 ( 
vinte e quatro) meses para execução física e 36 ( trinta e seis) meses 
para o acompanhamento.

Data da assinatura: 14 de outubro de 2024
Período inicial de vigência: 14/10/2024 a 14/10/2029 (60 meses)
 EXTRATO DE CONVÊNIO
SEI 163.00002506/2023-11
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

“José Gomes da Silva” – ITESP.
2º Partícipe: Município de São Lourenço da Serra
Objeto: Constitui objeto deste convênio a execução, mediante 

mútua colaboração, do Programa Minha Terra, por meio da regulari-
zação fundiária de imóveis.

Data da assinatura: 14 de outubro de 2024
Período inicial de vigência: 14/10/2024 a 14/10/2029 (60 meses)

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAPEVA
 Processo: 015.00290230/2023-87
Contrato: n. 008/2018
Terceiroo Termo de Aditamento
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Itapeva
Contratada: Provac Terceirização de Mão de Obra LTDA
CNPJ: 50.400.407/0001-84
Objeto: prestação de serviços de preparo e distribuição de 

alimentação balanceada e em condições higiênico sanitárias adequa-
das, aos alunos regularmente matriculados na rede pública estadual.

Valor: R$ 39.353,57 (trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e 
três reais e cinquenta e sete centavos)

Vigência: 13-10-2024 a 31-12-2024
Programa de trabalho: 12368081561720000
Natureza de despesa: 33903989

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Extrato do Termo de Colaboração CDSA n.º 000022/2024
Processo SEI: nº 020.00008526/2024-49.
Partícipes: O Estado de São Paulo por meio da Secretaria de 

Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL, e a Associação 
Gatópoles - Adoção De Gatinhos.

Objeto: Custeio de Castração, Identificação e Insumos Veteriná-
rios, oriundo da emenda parlamentar impositiva, cadastrada sob nº 
2024.283.56216.

Vigência: 18 (dezoito) meses, a partir da data de sua assinatura.
Parecer Referencial: CJ/SEMIL n.º 11/2024.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Data de Assinatura: 10/10/2024.

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 
014/2024

Processo SEI! nº 021.00003249/2023-79.
Contratante: Secretaria de Parcerias em Investimentos - SPI.
Contratada: Concessionária Rodovia dos Tamoios S.A.
Interveniente-Anuente: Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.
Interveniente-Anuente: Departamento de Estradas de Rodagem 

- DER/SP.
Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O presente TAM tem como objeto: 
a. Reconhecer o desequilíbrio econômico-financeiro apura-

do nos processos 134.00006450/2023-40 (1º Degrau Tarifário); 
134.00015937/2023-13 (Cobrança da Tarifa a Menor na P2 em 
julho de 2018); 134.00003334/2023-79 (Cobrança da Tarifa a Menor 
na P1 julho de 2016 e junho de 2017); 134.00024321/2023-33 
(isenção judicial P2), 134.00029227/2023-71 (isenção judicial P1), 
134.00004585/2023-71 (eixo suspenso, no período compreendido 
entre março/2022 e março/2023), 134.00002111/2023-94 (eixo 
suspenso, no período compreendido entre 31/05/2018 e 28/02/2022) 
e formalizar o reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, apu-
rado no âmbito do processo SEI 134.00022784/2023-61 e efetivado 
no âmbito do processo SEI 021.00003249/2023-79;

b. Reconhecer o desequilíbrio econômico-financeiro apurado no 
processo SEI 134.00028125/2023-38 ("vícios construtivos no “Trecho 
de Planalto” – bate choco) e fixar a competente medida de reequilí-
brio econômico-financeiro; e

c. Formalizar a renúncia imediata dos pleitos indicados na 
cláusula 1.1, “a”, e a renúncia condicionada do pleito indicado 
cláusula 1.1, “b”, à implementação da medida de reequilíbrio econô-
mico-financeiro prevista na cláusula 3.3, no âmbito do Procedimento 
Arbitral AMCHAM nº 152/2021, aplicando-se, a ambos os casos, 
o regramento de repartição de custas, despesas e/ou honorários 
indicado na cláusula 4.3.

DATA DA ASSINATURA: 11/10/2024
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 

015/2024
Processo SEI! nº 134.00005256/2023-47.
Contratante: Secretaria De Parcerias em Investimentos - SPI.
Contratada: Concessionária Rodovia dos Tamoios S.A.
Interveniente-Anuente: Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.
Interveniente-Anuente: Departamento de Estradas de Rodagem 

- DER/SP.
Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO TRANSFERIDA 

AO PARCEIRO PRIVADO
1.1. Fica transferida ao PARCEIRO PRIVADO parte da obrigação 

contratual originalmente atribuída ao PODER CONCEDENTE, confor-
me TAM003, para execução das OBRAS E SERVIÇOS DO PLANALTO 
– FASE II conforme descrição constante do ANEXO 1, e conforme os 
prazos previstos no ANEXO 2, os quais deverão ser integralmente 
observados pelas PARTES.

DATA DA ASSINATURA: 11/10/2024

Morceli Modolo, CPF nº 414.609.538-78 para exercer as funções 
ali dispostas.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Despacho nº CPI8-444/13/24, de 11-10-2024, do Dirigente da 

UGE 180352 – CPI-8:
Designo, nos termos do artigo 8º e seus parágrafos, da Lei Fede-

ral nº 14.133/21, combinado com o Decreto nº 68.220/23 designa o 
2º Ten PM Márcio José Dias da Silva, CPF Nº 269.893.228-70, como 
Gestor de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
itens do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-90028/24, pactuados nos 
termos de Contratos nº CPI8-063/13/24, CPI8-065/13/24 e CPI8-
066/13/24, do Processo SEI nº 057.00384441/2024-65, que trata 
da contratação de empresa para realizar serviços de manutenção 
em veículos oficiais pertencentes à frota do CPI-8. Designo, ainda, 
como Fiscal Técnico, Administrativo e Setorial o Cb PM Ricardo 
Marcuci, CPF nº 290.011.258-32.

No impedimento legal do servidor indicado como Gestor fica 
designado o Cb PM Ricardo Marcuci, CPF nº 290.011.258-32, 
para exercer as funções ali dispostas e no impedimento legal do 
servidor indicado no como como Fiscal Técnico, Administrativo 
e Setorial fica designado nesta ordem o Cb PM Willian Rogério 
Sanches de Araújo, CPF nº 226.810.678-04 para exercer as funções 
ali dispostas.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Despacho nº CPI8-445/13/24, de 11-10-2024, do Dirigente da 

UGE 180352 – CPI-8:
Designo, nos termos do artigo 8º e seus parágrafos, da Lei 

Federal nº 14.133/21, combinado com o Decreto nº 68.220/23 
designa o 1º Ten PM Clélio Augusto Vieira, CPF Nº 164.578.668-94, 
como Gestor de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos itens do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-90028/24, pactuados 
nos termos de Contratos nº CPI8-062/13/24 e CPI8-063/13/24 , do 
Processo SEI nº 057.00384441/2024-65, que trata da contratação 
de empresa para realizar serviços de manutenção em veículos 
oficiais pertencentes à frota do CPI-8. Designo, ainda, como Fiscal 
Técnico, Administrativo e Setorial o 1º Sgt PM Edson Gomes Gian-
nasi, CPF nº 121.053.888-17.

No impedimento legal do servidor indicado como Gestor 
fica designado o Cb PM Marcos Silvério dos Santos, CPF nº 
110.814.938-36, para exercer as funções ali dispostas e no impe-
dimento legal do servidor indicado no como como Fiscal Técnico, 
Administrativo e Setorial fica designado nesta ordem o Cb PM 
Willian Rogério Sanches de Araújo, CPF nº 226.810.678-04 para 
exercer as funções ali dispostas.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Despacho nº CPI8-446/13/24, de 11-10-2024, do Dirigente da 

UGE 180352 – CPI-8:
Designo, nos termos do artigo 8º e seus parágrafos, da Lei Fede-

ral nº 14.133/21, combinado com o Decreto nº 68.220/23 designa o 
1º Ten PM Antônio Borges Gomes Junior, CPF Nº 266.174.148-88, 
como Gestor de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos itens do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-90028/24, pactuados 
nos termos de Contratos nº CPI8-063/13/24 e CPI8-064/13/24, do 
Processo SEI nº 057.00384441/2024-65, que trata da contratação 
de empresa para realizar serviços de manutenção em veículos 
oficiais pertencentes à frota do CPI-8. Designo, ainda, como Fiscal 
Técnico, Administrativo e Setorial o 2º Sgt PM Neemias da Silva 
Santos, CPF nº 214.941.298-50.

No impedimento legal do servidor indicado como Gestor 
fica designado o 2º Sgt PM Neemias da Silva Santos, CPF nº 
214.941.298-50, para exercer as funções ali dispostas e no impe-
dimento legal do servidor indicado no como como Fiscal Técnico, 
Administrativo e Setorial fica designado nesta ordem o Cb PM 
Evandro Luiz de Souza Borghi, CPF nº 220.321.098-24 para exercer 
as funções ali dispostas.

 CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA 
MILITAR
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 

DE SÃO PAULO
UGE/UASG 180388
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-388/0023/2024
Edital 54/2024
OBJETO: Aquisição de armário de carregamento USB para 

aparelhos celulares, para o Centro de Operações da Policia Militar 
do Estado de São Paulo (COPOM).

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS RESPONDIDOS ATÉ 
14/10/2024

ESCLARECIMENTO 01
Item 1.1 ao item 1.2.5 do termo de referência, página 27: Os 

armários deverão ser em aço, com no mínimo 10 portas. Todas 
as portas devem haver chave com fechaduras, sendo as portas 
e chaves numeradas. . As chaves devem possuir cópia. Todos os 
compartimentos devem haver uma tomada saída 10A + saída para 
cabo USB. Voltagem – 220v.

PERGUNTA 01:
Estamos interessados em participar do pregão 90023, previsto 

para ocorrerem 15/10, gostaríamos de verificar se existe algum 
modelo ou marca que atenda ao solicitado, pois em pesquisas não 
encontramos nenhum modelo das medidas e especificações que 
atenda ao solicitado do edital, pedimos que possível nos fornecer 
um link onde conste o armário que atenda ao solicitado, citando 
modelo e/ou marca.

Aguardamos retorno.
RESPOSTA 01:
Modelo da SantaCarga (SC Locker 10) e Nilko (NK 2720) que 

atendem as medidas e especificações.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Serviço de manutenção em Viaturas PM da área do 

CPI-8.
Contratada: PROCAR PRUDENTE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
Inscrita no CNPJ 26.126.939/0001-90
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior Oito
Pregão Eletrônico Nº PR-90028/24 – SV VTR
Fundamento: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
Processo SEI nº 057.00384441/2024-65
Termo de Contrato Nº CPI8-062/13/24 - Assinatura: 11/10/2024
Natureza de Despesa 33903985
Valor Total do Contrato: R$ 108.371,00 (cento e oito mil tre-

zentos e setenta e um reais), utilizando o Ptres 180422, Programa 
de Trabalho 06181181949930000, Fonte 1752200006;

Parecer CJ/PM nº 03/2024.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Serviço de manutenção em Viaturas PM da área do CPI-8.
Contratada: QUINTANA & WELLER LTDA
Inscrita no CNPJ 08.854.133/0001-37
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior Oito
Pregão Eletrônico Nº PR-90028/24 – SV VTR
Fundamento: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
Processo SEI nº 057.00384441/2024-65
Termo de Contrato Nº CPI8-064/13/24 - Assinatura: 11/10/2024
Natureza de Despesa 33903985
Valor Total do Contrato: R$ 26.157,00 (vinte e seis mil cento 

e cinquenta e sete reais), utilizando o Ptres 180422, Programa de 
Trabalho 06181181949930000, Fonte 1752200006;

Parecer CJ/PM nº 03/2024.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Serviço de manutenção em Viaturas PM da área do CPI-8.
Contratada: THOMAZ & RAIMUNDO OFICINA MECANICA LTDA
Inscrita no CNPJ 09.407.233/0001-88
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior Oito
Pregão Eletrônico Nº PR-90028/24 – SV VTR
Fundamento: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
Processo SEI nº 057.00384441/2024-65
Termo de Contrato Nº CPI8-065/13/24 - Assinatura: 11/10/2024
Natureza de Despesa 33903985
Valor Total do Contrato: R$ 20.101,00 (vinte mil cento e 

um reais), utilizando o Ptres 180422, Programa de Trabalho 
06181181949930000, Fonte 1752200006;

Parecer CJ/PM nº 03/2024.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Serviço de manutenção em Viaturas PM da área do CPI-8.
Contratada: GRECO & GONÇALVES LTDA
Inscrita no CNPJ 18.213.325/0001-18
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior Oito
Pregão Eletrônico Nº PR-90028/24 – SV VTR
Fundamento: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
Processo SEI nº 057.00384441/2024-65
Termo de Contrato Nº CPI8-066/13/24 - Assinatura: 11/10/2024
Natureza de Despesa 33903985
Valor Total do Contrato: R$ 9.902,00 (nove mil novecentos 

e dois reais), utilizando o Ptres 180422, Programa de Trabalho 
06181181949930000, Fonte 1752200006;

Parecer CJ/PM nº 03/2024.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Serviço de manutenção em Viaturas PM da área do CPI-8.
Contratada: PEREIRA & LIMA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME
Inscrita no CNPJ 06.698.069/0001-54
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior Oito
Pregão Eletrônico Nº PR-90028/24 – SV VTR
Fundamento: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
Processo SEI nº 057.00384441/2024-65
Termo de Contrato Nº CPI8-063/13/24 - Assinatura: 11/10/2024
Natureza de Despesa 33903985
Valor Total do Contrato: R$ 117.766,00 (cento e dezessete 

mil setecentos e sessenta e seis reais), utilizando o Ptres 180422, 
Programa de Trabalho 06181181949930000, Fonte 1752200006;

Parecer CJ/PM nº 03/2024.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Despacho nº CPI8-443/13/24, de 11-10-2024, do Dirigente da 

UGE 180352 – CPI-8:
Designo, nos termos do artigo 8º e seus parágrafos, da Lei Fede-

ral nº 14.133/21, combinado com o Decreto nº 68.220/23 designa o 
1º Ten PM 117166-6, Marcelo Martins de Lábio, CPF 329.168.708.65, 
como Gestor de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos itens do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-90028/24, pactuados 
nos termos de Contratos nº CPI8-062/13/24 e CPI8-063/13/24, do 
Processo SEI nº 057.00384441/2024-65, que trata da contratação de 
empresa para realizar serviços de manutenção em veículos oficiais 
pertencentes à frota do CPI-8. Designo, ainda, como Fiscal Técnico, 
Administrativo e Setorial o 1º Sgt PM 913633-9 ADRIANO MARCELO 
DO AMARAL, CPF 121.037.558-39.

No impedimento legal do servidor indicado como Gestor 
fica designado o 1º Sgt PM Adriano Marcelo do Amaral, CPF 
nº 121.037.558-39, para exercer as funções ali dispostas e no 
impedimento legal do servidor indicado no como como Fiscal 
Técnico, Administrativo e Setorial fica designado nesta ordem o 
Cb PM Wesley de Almeida Leitão, CPF nº 120.960.538-46, Cb PM 
Ronaldo César da Silva, CPF nº 356.846.108-03 e Cb PM Ronan 

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
O Sr. Dirigente do Comando de Policiamento do Interior Oito, torna público a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão 

Eletrônico abaixo relacionado.
Pregão Eletrônico nº PR-90028/24.
PROCESSO SEI nº 057.00384441/2024-65.
PROCESSO SIAFEM nº 20240947081.
OBJETO: Contratação de empresa a fim de executar os serviços de manutenção em viaturas PM da área do CPI-8 - Presidente 

Prudente/SP, consoante o detalhado no Anexo “I” do edital.
ITEM VTR PLACA MODELO BTL EMPRESA  CNPJ  VALOR PROPOSTA
2 17-535 FSJ3232 TRAILBLAZER PEREIRA  05.698.069/0001-54  14900,00
4 I-18103 EBL5059 SPIN 18I PROCAR 26.126.939/0001-90  23579,00
5 I-18125 ESW5J63 SPIN 18I PROCAR 26.126.939/0001-90  8055,00
6 I-18205 EHH7H24 DUSTER 18I PEREIRA 05.698.069/0001-54  14700,00
8 I-18399 FZK5F04 SPIN 18I PROCAR 26.126.939/0001-90  14829,00
10 I-18412 GIH9964 SPIN 18I PEREIRA 05.698.069/0001-54  13700,00
12 I-18508 FXB9A26 DUSTER 18I PEREIRA 05.698.069/0001-54  7260,00
13 I-18510 EZC6F12 DUSTER 18I PEREIRA 05.698.069/0001-54  17407,00
14 17-244 GHE3E88 DUSTER 25I PEREIRA 05.698.069/0001-54  3800,00
15 I-25001 FXG7D24 SPIN 25I THOMAZ 09.407.233/0001-88  1865,00
16 I-25300 FQA4D14 SPIN 25I GRECO 18.213.325/0001-18  3596,00
17 I-25301 ENZ7D76 DUSTER 25I PEREIRA 05.698.069/0001-54  4099,00
18 I-25314 ENN9B05 DUSTER 25I PEREIRA 05.698.069/0001-54  5300,00
19 I-25315 DYS8J93 DUSTER 25I PEREIRA 05.698.069/0001-54  4600,00
20 I-25316 EKQ0F32 DUSTER 25I THOMAZ 09.407.233/0001-88  6038,00
21 I-25331 FXU4F65 DUSTER 25I PEREIRA 05.698.069/0001-54  4400,00
22 I-25336 CBL9C83 DUSTER 25I THOMAZ 09.407.233/0001-88  5898,00
23 I-25401 FBJ6E14 SPIN 25I GRECO 18.213.325/0001-18  2103,00
24 I-25402 BSX5J15 SPIN 25I GRECO 18.213.325/0001-18  2103,00
25 I-25407 FAT2H82 SPIN 25I GRECO 18.213.325/0001-18  2100,00
26 I-25409 GHA6B01 SPIN 25I THOMAZ 09.407.233/0001-88  2100,00
27 I-25422 FKR1I23 SPIN 25I THOMAZ 09.407.233/0001-88  2100,00
28 I-25499 FDY4J52 SPIN 25I THOMAZ 09.407.233/0001-88  2100,00
29 26-1110 CPO3A48 SPIN 32I PROCAR 26.126.939/0001-90  20365,00
30 I-32399 GFJ4A42 SPIN 32I PEREIRA 05.698.069/0001-54  7900,00
31 I-32308 DUR9D72 DUSTER 32I PEREIRA 05.698.069/0001-54  7700,00
32 I-32313 FNE6D12 SPIN 32I PROCAR 26.126.939/0001-90  10693,00
33 17-235 FWF7125 TRAILBLAZER  PROCAR 26.126.939/0001-90  16450,00
34 I-32310 DSM6298 SPIN 32I PROCAR 26.126.939/0001-90  14400,00
35 17-128 FXU6C52 DUSTER 42I QUINTANA  08.854.133/0001-37  4555,00
36 26-1107 DJL7378 DUCATO 42I PEREIRA 05.698.069/0001-54  12000,00
37 I-42002 FPP0369 TRAILBLAZER  QUINTANA  08.854.133/0001-37  11759,00
38 I-42205 DWU7583 GOL 42I QUINTANA  08.854.133/0001-37  4500,00
39 I-42301 DCP9A46 DUSTER 42I QUINTANA  08.854.133/0001-37  1700,00
40 I-42308 BQU2B73 SPIN 42I QUINTANA  08.854.133/0001-37  3643,00
VALOR TOTAL...........................................................R$ 282.297,00
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garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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